
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS B.RITO 
UmQ Flllrios Brito para tQdos 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua 
José Alves Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, toma público, para conhecimento dos 
interessados que até às 8h d() dia. cn .• junho de 2023, l'l~ $.~la·. de reuniões, no prédio da 
Prefeitura endereço acima êitâdo, em sessão pública, dará inicio 8Q$ procedimentos de 
recebimento e at>e,ttura dos envelopes contendo os documentos de habilítãção e as propostas 
de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipQ empreitada por 
menor preço global, sendo o setor interessado o(a) Secretari~ Municipal de Infraestrutura, 
mediante a~ condi~ .estab~l~ci~as no presente Edital, tudo .. de acordo dom a Lei n.0 

8.666/93, d(! 21.06.93, e sua~~~~~hposteriores. 

E54.~â:i•:~.ju~oe 
PARTEB.;::ANSXOS .. · .. ·· < ... ··· 

..• ANEXP .·•··· 1 ·"'··.·· Planilhas Orçamentárias e Prt;)j~~s· 
·. · ANEXO li ,i;; Minuta do Contrato · · ·· · · 
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0~~1N1çõ~§:. .· ·•·•··•·•·•··.· ·.··· : .·.. . .\ .··••··· .Y).;) ;< 
Sempre qu~. as palaV;r~~)l'ldicadas abaixo ou ()$ pronomes usados em seu .. lug~r ~Pa~erem 
a:;~:nr~~c:::~~9i~i\liÇ~~~?;: 94.•.~rn qu~isq4er de seus ane~~· ~l~~i~~t~cyto significada··.· . 

~~n~~E.-Prefeüu:··~~:~~d.~~~~~;~~f*~•;Mun~1Vi't / 
. . 6) .PROPONEN:J:i~~~N~<?~~NTl;/LIÇIT}\NTE .; ·ç:m:presa que apresen~ propósta para>o 

~~~~~-~~~ ~~.',:'da q~~1fci(adj~<fi~~d·<! 
. D)CPL-'- Comissão Perrn~netj~deliett~~Q ela Pr~~~llrâMt1J)iqipal.cieFarias Brito. < ... 

·:!~\iB~:'e:~~~!! 
Regional, representado pela Caixa Econômica Federal, conforme projetos e orçamentos 
apresentados junto a este Edital Convocatório. 

2.1. Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, ou que atendam todas as condições de 
cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores. ~ 
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2.1.1. Maiores informações sobre as condições de cadastramento de fornecedores poderão ser 
obtidas através do e-mail: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
2.2. Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de 
Preços, especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente 
Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junto à Entidade Profissional Competente, 
compatível com o objeto da Ucitação. 
2.3. Não será admiti<;ta a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.3.1. A vedação a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 
de consórcio sejustifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante 
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo >exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para ~ execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito 
o universo de possíveis. licitantes incjlvictuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto qpe, em regra, a formação. de consórcios é ad.mitida quando 
o objeto a ser licitado einvolve que.stõ~.de alta cornplexíclade 9u de relevante vulto, em que 
empresas,. isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e 
aind.a não teriam as .... condiçõ~ necessárias à execução do objeto· individualmente .. Nestes 
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação 
de consórcio. 
2A. Não poderá participar desta licitação empresa declarada inictônea por órgão ou entidade 
da> administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades ele 
economia mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uníão, 
Estados, Distrito Fedeiral 7 Municípios. 
2.5. Quando um(a)dos(eis) sócios(as) representantes ou responsável(7is) técnióos(as) de uma 
licitante fizer parte de mais outra·· participante desta Licitação, somente pm<a cjasempresas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha/indiCélçãO pelo sócio 
representante ou responsável técnico, ambas. serão excluídas do ~rtªrn.e. 
2.5J . A escolba/indicação da empresa para participação desta Ucitação pelo. sócio 
representante ou r~eons~veltécnico se dará por meio de declaração na qual deverá ser 
juntada aos docurnentqs cle habilitação .. da.·empresa escolhida/indicada. 
2.6 .. A licitante que p~etender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à CPL, 
juntamente com os enyelopes J~h.ados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida. em Cél.rtório •. caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos . poderes para>º mandatário representar a licitante .. ·Quando o representante for 
titular da empre~a dev~rá entregar original ou cópia autenticada porcart<)rio competente ou por 
Servidor da Administração do documento que comprove tal condição. 
2.7. O Caderno do> E.ditai completo· poderá ser adquirido defor.m~ gratuitcratravés dos sítios 
eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes e https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 

r r ' ' ' • ~ 

3.1. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
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Tomada de Preços N.0 2023.05.15.1 
Envelope n.0 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2. O envelope n.0 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por 
publicação da imprensa oficial, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, 
no dia e horário indicados: 

3.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante; 
3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
3.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
3.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
3.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.9. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.10. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.11. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
3.2.12. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, compatível 
com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável( eis) técnico(s); 
3.2.13. Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
sendo esta feita mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas 
planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme consta no Anexo 1 
(Planilhas Orçamentárias e Projetos): 

A) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS (PEDRA TOSCA) (M2); 

B) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADAS EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 (M); 
C) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO (M); 
D) EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE DE CONCRETO (M2 ); 

E) PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PM CESP. 3CM (M2 ). 
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3.2.13.1. O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERÁ(ÃO) ACEITO(S}, se 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da{s) certidão{ões) de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica {ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados 
relacionado no(s) referido(s) atestado(s). 
3.2.13.2. Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa 
jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em . licitações públicas, pois a 
capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso li, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a 
capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1°, inciso 1, da Lei 8.666/1993), uma vez que a 
primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e 
equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 
927/2021 - Plenário/TCU); 
3.2.14. Comprovação ele ~pac.id~de técnico-profissional, mediante possuir emseu quadro 
permanente,. na data prevista .para entrega da proposta, profissional responsável técnico, 
detentor de atestado( s} d~ responsabiliqade técnica, devidamente registrado na entidade de 
classe competente, por execução de •• obra ou. serviço ele características semelhantes. com o 
objeto da licitação, devendo Jal(is} ~es.tado(s} vir( em)> acompanhado(s) .• • .. das respectivas 
planilhas descritivas dos serviços executados •. cuja(s) .. parcela( s) de maior· relevância técnica e 
valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme consta no Anexo 1 
(Planilhas· Orçamentárias e Projetos): 

A) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM. PEDRAS POUEDRICAS (PEDRA TOSCA) (M2); 

8) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADAS EM 
CONCRETOPRE-FA8f31CADO, DIMENSÕES· 100X15X13X30 (M); 

C)EXEClJÇÃÓ.ÔESAgJgTADEcONCRETO{M); 

D)EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA)COMBASEDEcONCRET()(M2); 

E) PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PM CESP. 3CM {M2). 

3.2.14.1. Para c()mprôvar que o profissional acima referido pertence ao qlladro permanente da 
licitante, no caso d~nãosersc)ciodamesma, deverá ser apresentada cópia dasua Carteírade 
Trabalho e Previdênqia Social .. ~ .CTPS,· acompanhada da cópia do Livro de Registro de 
Funcionários ou Contrato de Prestação. de Serviços, com firmas das partes devidamente 
reconhecidas por cartóriq competente,. caso contrário, .deverá ser apresentado documento que 
identifique as assinaturas dos signatários; 
3.~.14.2, Para fins. de qualificação técnica, dão serão aceitas certidf>es de acervotécqico sem 
~tes~adq e $em e~tarem acompanhadas d~s respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executado$, bem cqino. não serão aceitos atestados emitidos por pessoasrfisicas.; 
3.2.15. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último e).Cercicio ~ocial, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
não sendo aceita sua substituição por quaisquer outros documentos; 
3.2.16. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
3.2.17. Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (um por .. 
cento), do valor estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado para~ 
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início da sessão de entrega das propostas comerciais, nos termos do Artigo 31, inciso Ili, da 
Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações; 
3.2.17.1. O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser 
apresentada juntamente com a documentação de habilitação, sob pena, no caso da não 
apresentação, de inabilitação do licitante. 
3.2.1 ?-2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPOSITO BANCARIO (com a identificação do depositante/licitante), a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, na Conta Corrente n.º 6214-6, Agência n.0 4552·7 -
Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item 3.2.17, sendo que depósitos efetuados em 
caixas de autoatendimento, só serão validados após a sua compensação; 
3.2.17.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços n.0 2023.05.15.1. 
- Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.2.17.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.2.17.5. No caso de garantia mediante Título da Dívida Pública, a CPL emitirá Certidão de 
Quitação quanto à Garantia de Participação, válida até o resgate do respectivo Título, o que 
somente poderá ocorrer 05 (cinco) dias úteis após a homologação da presente licitação; 
3.2.17.5.1. Somente serão aceitos para esta licitação, os Títulos da Dívida Pública 
devidamente registrados e reconhecidos pelo Banco Central do Brasil. 
3.2.17.6. A liberação de quaisquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório. 
3.2.17.7. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
3.2.18. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6º, do Art. 30, do 
Estatuto das Licitações; 
3.2.19. Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste 
Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para 
execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Farias Brito/CE; 
3.2.20. Declaração emitida pela licitante de que não possui em· seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX.111, do Art. 7° da Constituição Federal; 
3.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração 
(mediante apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem co~ 
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borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja 
validade possa expirar. 
3.3.1. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, 
se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
3.3.2. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 
3.4. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n.º 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à GPL. 
3.5. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o 
documento, e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.6. Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. · 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.7. Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar n.0 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP} somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.8. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento ticitatório, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
3.1 O. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n.0 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.11. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação 
referentes à fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em 
seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que 
não apresentarem a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 
prazo definido acima. 
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4.1. A empresa licitante deverá entregar à CPL, até a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada de Preços N.0 2023.05.15.1 
Envelope n.0 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a CPL em envelope fechado. 
4.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
e) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto 
desta Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 06 (seis) meses. 
4.2.2. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, devidamente assinados pelo 
engenheiro responsável técnico da empresa proponente, que devem ser elaborados de acordo 
com o Anexo 1 deste Edital, sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Resumo(s) e Orçamento consolidado, se houver; 
b) Orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do 
orçamento, conforme planilha orçamentária anexa a este Edital; 
c) Cronograma físico-financeiro da obra, conforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
d .1) A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão 
de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, 
e quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Considerar os valores de mão de 
obra não inferiores às tabelas oficiais usadas na elaboração do orçamento e aos pisos salariais 
normativos da categoria correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções 
Coletivas de Trabalho. 
d.2) Nos custos das composições não deverão ser apresentados preços unitários simbólicos ou 
irrisórios, assim como aquele incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 
e) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido pelo 
ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.1. A especificações deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas 
planilhas fornecidas conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao 
licitante fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados. 
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4.2.2.2. Não serão aceitas proposta de preços cujos preços unitários apresentados sejam 
superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fomecida(s) conjuntamente a~ 
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Edital, independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de 
imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3. Os preços unitários apresentados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão 
ser reduzidos de forma linear, não sendo aceitos preços unitários divergentes para o mesmo 
item/serviço embora em orçamentos distintos sob pena de imediata desclassificação de sua 
proposta. 
4.2.2.4. No caso de erro na coluna UNIDADE, a CPLconside.rarácomo correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$) 
4.4. Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos. 
4.5. Independente de de~ªração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à rxecução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1. materiais, equipameqtose.mãode obra; 
4.5.2. carga, transporte,dt:)scarga e montagem; 
4.5.3. encargos sociais,trabalhistas,.previdenciários e outros; 
4.5.4. tri~utos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 
4.5.5. seguros em geral, bem como encargos d:correntes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras elou 
serviços; 
4.6. Aobraserá contrat~dapor EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL f'ortanto os 
licitantes deverãoverifi.car e calcular todas as quantidades dos serviços a serem· executados. 

5.1 .•... os. envelopes 01 - Documentação. de Habilitação e 02 - Proposta de<Preços,. todos 
fechados, serãorecebidps pela CPL. no dia, hora e local definidos no preâmbt11o deste EditaL 
5.2. Após o Presidente da CPLreceber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
re.cebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos 
outros que não os existentesnos referidos envelopes. 
5.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os dócumentos·exigidos para fins.de 
habilitação. A GPL examinará os aspectos retaci0nad.os com a sOficiência, a formalidade ••. a 
idonf:}idade •. e .. a . validade dos. documentos, ..... além de conferir . se as cópias . porventura 
apresentadas estão devidamente autenticadas•·pelo Cartório competente. Osdocumentos ... Para 
a habilitaç~o, poderâ<l ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticada. em Cartório. 
5.4. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da GPL, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5. A GPL examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da GPL fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando 
a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declara~ 
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intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os 
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da CPL. 
5.7. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de 
Grande Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 
(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à CPL das razões e contra razões de recursos 
a serem interpostos pelos recorrentes.Asessão será suspensa. 
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpqstos, a CPL marcará 
a data e horário eqr que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado. 
5.9. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto,a CPL dará 
prosseguimento ao procedirnentplicitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediant~recibo, Q envelope fechado que dizconter a Propostade Preços. 
5.1 O. Na aus~ncia de qualquer prepo~to de licitante, a CPLmanterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá s.erretirado Pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
referidanoavisoque m~rcaadat? da~es;sãode prosseguimento do. procedimento licit.atório. 
5.11. Se.rã feita,em.s~guida, aaberturadosEnvelope.02 das·Licitantes habilitadas:A CPL 
conferiráse foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12. Em seguida, a CPL iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das 
exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5:13. A CPL fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas. pela o relem crescente dos preçós nelas apresentados. 
5.14. A CPL examin?rá, da licitante cuja proposta está em primeiro, e dem~is lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontr§ldos erros a CPL declarará. a licitante cfassifie?dl:l em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação. 
5.15. Caso seja encontrado erro ou erros a CPL promoverádesclassificaçãodaproposta efará 
a mesma verificação. com relação à propostada licitante que apresentqp .o segundo menor 
preço global e assim suce~sivaniente, observada a ordem crescente dos valores das propostas 
de preços, até que uma mesma empresa tenha sua.Proposta de Preços e o Orçamento da 
conformidade com toc:los ()S requisitos do Edital. 
5.16, A.·CPL não considerarácomoerro as diferenças porventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operaçõesaritméticas, desde que o somatório da~ diferenças nos centé:IVOS não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 %do .valor~lol:>al do orçamento da licitante. 
5.17. Çaso duas ou maisJicitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
prop()stas com··· .preços. iguais •.. ·ª•· CPL fará·. sorteio .. par.::t ·classificá·las,· ..••. e···· adotará·.·.•.· os 
procedi111ent9s previsto~ neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n.º 123, de 
14 de dezembro de 2006, 
5.18. A CPL, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da CPL e pelos 
prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
5.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da CPL fará diretamente 
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a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua 
decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o pr~ 
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recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados 
na presença da CPL. 
5.20. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de 
Grande Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 
(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a CPL das razões de recursos a serem 
interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da CPL, 
na presença dos prepostos das licitantes. 
5.22. À CPL é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 
não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de 
licitantes. 
5.23. A CPL poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.24. Todos os documentos ficam sob a guarda da CPL, até a conclusão do procedimento. 
5.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a CPL definir outra data, horário e até 
local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.26. A CPL não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.28. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
CPL poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.0 8.666/93. 
5.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.30. A CPL verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n.º 123/2006, procedendo na 
forma dos subitens abaixo. 
5.31. Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a CPL procederá de 
acordo com o seguinte: 
5.31.1. Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n.0 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços ofertados. 
5.31.3. Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a CPL procederá da 
seguinte forma: 
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 5.31.2, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.31.4. No caso de equivalê[lçia.d9s.V~Qresapresentaçl9s p~l(.is.rnicroempresas e empresas 
de pequeno porte J:t·ue··sê encontrem no intervalo estabelecido ··no•.slJbitem 5.31.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podefá apresentar nova 
proposta de preçôs, que deverá ser registrada em ata. .·. ··.· ·•· 
5.31.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem ·•Sçima, o objeto 
licitado será ~djudicado ~m fav~r d(.i proposta originalmente vencêd()ra do certame. 
5.31.6. Ocqrrendo a sijuaçAc.t ... pf'.E!l/l~á. fl~. subitem 5.31.3, a microempresa ou ~mpresa de 
pequeno porte melhor cl~~{· i,~~jj.~~fl·:~f'yocada para apresentar nova propos~ de preços 
após splicita~o da CPL,\ . ·.s ô5.atº$ dêYen3o constar d~ *ª'·(Jos trabalhos. · . · ... · .::.·... :;.o·. . . . . .. ..... ... . ..... , .. 

. s.}. A1,i9Jt~ção ~ráj1JIQ~~Êl'Côrtiob$ftYârt<;iád()s $~gµintes procedimentos:· .<'.• >> ·> <<• 
··. 6A .l .. $~tão in~bilitadaS as liêitantes que· não ~pr~s~~tarem os docurn~r1tos,relacióf1i:\#Çs n~ 

GEipitylcilU do presente Edital. ·.. i• >> .\ ..•.•. · ... ·· .. ·.··•··· · ·· ...... , > >. : · .· 
6~1.2 .. A .Cf>fl julgará as . Propostas de;.J~~s. âtendend() sempre os critérios ªquf 
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estabelecidos, desclassificandQ as quel'.l~o(j$satisfjzerem .... · · < · > 
6.t3. SerãO .rejeitadas de pronto as própOstâs incompfetas em virtude de;pmissâo ()1,1 
insuficiência de inform(.iÇt'.)~s· aquelas que contenhEim limitação ou condição C(;)íl~ta~tes.éóm asi i 

•.·~~i~~~~~:!!!FBl~i.< .. 
t~~.:l;'._.•cu.,:S;1~3~~~:0~:~%~~ 

7;1.·.~ ~Jl.Jdicação do. obJEtt() dar"'.se:ã â.>l'Tl;"ã '$$lftâturâ dó instrurn~to contratu~lÉ:Íf~ 9 .§<l dia 

=~-·~~1i:~~:.~~~J~.b~~#·&o 
7 .3. Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na(s) seguinte(s) 
dotação( ões) orçamentária( s ): 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

02 04 15.451.0012.1.018.0000 4.4.90.00.51.00 1500000000 
1700000000 



61 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BB..ITO 
Uma Farias liritQ ptl.rQ tcdcs 

7.4. Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria de Infraestrutura 
Farias Brito, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que 
serão expedidos mensalmente até o 5° dia útil de cada mês. 
7.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias 
úteis da apresentação e aprovação pela Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, 
acompanhado da Nota ~.is911 ~.f~eçib(), diretamente OE!JeS,Qu~ri~ ~a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito. .. ·• · < · ··. ···· .· · ···· · ····· ·· ·.· · :. ···• > · < •. 

7.5.1. No caso de.átraso no pagamento das faturas, será devido juros defupra de 1% (um por 
cento) ao mês, havendo reivindicação da Contratada. ..· .. 
7.6. Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.0 8.666/93, es.uas alterações 
posteriores, ,~êrá aplicad~ multa de} 0% (dez por cento) sobre o vªlor total da contratação em 
caso de rec\lsa tácita ou exp.r~~~~l~~ªpte vencedor em assinar·o contrato. ···.· 
7.7. A inob~ervância daf;.c. · · ~·çpq~ri:rtuais acarretar~ à Contratada alémj:te Sanções 
AdministratiVi)S e Penaisp, : t~:~:·t..~if\.ê.~·666/93 a a~~ das seguintes rl'ilJ~as: 

f8:7~~:••~~~ioi~~tmse:~r.~~;;:, 
7,7.3 .. Mtdta de:10% (dez.por cento) sobre º"''9t.tpti:d·~()contratofi:lproibiçãode contf4fáção 
por um pe.ríoqo de 2 (qois) anos, com a Prfl~l!r~ \4lll"licipal de Farias Brito ~la inexec1.,1Çãó> 
totalplj parciªI do ÇC>ntrato. · · · · · ·. · · ·. ·· · · · .· · · · · ·· · 

.. 10 .• 1, A Contratamei'~tS{~~F9·~dir~itó de, a qu~Jq~rt~fl\~,intro~µzír modifi~7õe~óij.• .•.. 
·. alterações. no projeto; PIE!r)tas:+::~s~if!AAç{>El~.· .... , ,. · ... < · >•··· .. : •· . \:··:: .: ·· .......... ·· :·•.··.· . ·>·•·····•· .·· .. ··. · ·. 

1.0'.?·. Caso as alterações· º\J .l'.Íl<ldifieaçõ~s impltq.9~n1. ª\Jrtt~nto ou dirninuição dos s~fViÇOs qµe 
têfu~ar:n:pr~çe>s. unitários. ~~dps ná. pr()póstaii:\fa,f?r r~sp~yç, .. P~ efeito d~ ~~ameQt9 ou 

~m'ic~&l~·t"~=~~T~lt~:S~~iri~:~:ºª~C:~:m'~~s()~~~i~~:·1i~it~rite:~~:.~é11s 
correspondentes C,(>fri;·9~.~~U.s:,..pectivos preços· unitários, sêtã,Ç .. utilii:~9<?~ q$.preÇos· unitários 
constantes da tabela de píéÇos utilizada pela Prefeitura Municipal dê Farias Brito. 
10.4. À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1°, da Lei n.0 8.666/93. 
10.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos it~· n. s 
10.2 e 10.3 deste Edital. .... 
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11.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação, devendo 
protocolar.o pedido de impugnação até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a administração municipal julgar e responder a 
impugnação em até 3 (três) 9i~s .4,tajs. . ··.·· > < 

11.2. Decairá do direJtode impugnar os termos deste Edital perant~fáAdministração Municipal, 
o licitante que nã9Ô fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertúfà dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciarem este Edital, hipótese em que tal 
comunicação 11ão terá efeito de recurso. .... < 

11.3. A imp~gnação apresentadate01pestivamente pela empresàJicitante sobrê'ps termos do 
presente E4ital não a .ÍmP~.dir,ª1'g~ ~rtiçipar da fase inicial de habilitação preli(ninar e das 
demais subsequentes, at~~lfªl'l~~Ç>êmJ4~~~do da decisão ~ ela pertinente. 

J~it!ciàt@faf~,~~~::~~~~~~~Pg;~~'::;col~;n~\~o ~~~~;~lb···~~.~ .. re~~i~~! 
Municipal·· de FEirias Bmq,:.JoQ$1~ê1Ei ria: Ruâ JO$é: Al~s;:J?irriêntel, n. 0 87; Cent(O; ··. Farias BritQlCE/, .· . . . .. . . ' ·.... . > .· .... ; • . •.. . .• •. . . . ·. 

t2.1. Das deçí'sões pr9feridas pela ÇPL catlf!~·#1.( s nos .t,efmos do art.)109 da L.eF•11~q 
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8:666,/93. ::' .. · > / \> ··.;. . . }\ .. /, .. · .. ·... ·.·:·····''·:.··.··. \. ·:< ,;; 
12~2 .. 0s reçursosdeverão serdirigidos àlurtoiictade S~perior, interpostos medi~nte PetiQâcô,,< . 
devid.amente arrazoada .. ~IJbscrita pelo represen~ante legal da recorrente, que çqmprovará si.Já > · · 

·rfSf€~?~t~~-~\!~•~ft~fn~~~~~~~y.·········· 
.·.· 12A. tnt,ery:>ostç, º:J~u rso será comunicado aos demais licitantes,· que pód~ç~p if\1pygn&Jo~ no , · · · · · 
prazp qe os (ciryÇtj~ di~~':Pt~i~~< < , / >. :·· · .. · .·· .. · ...... ·.·. .·. ,.:.· ' :·i ··.· > ···.·•.. ··.•: .. ••,··· · 

12.5., Decidido. o>r~~ij~~;p,~ Pl?t,>Qf!Verá ~er enviado; devidamente informad9 •. ao Se.cretâ~o ·. ···.· 

~~==~~-~5~~-senj~~"~~-º.~º~•·•·~··•• ·· 1~~t··Na contagem dos ·pt,?e>s,êXéll{ir-$~ào~icrdo. iníeio .e. i~~luir-se-á o do vetjci!Ílentb,.e 
Cqf:lS!(;!er~f-:~e-ão os dias 09rysec:utívos~ exçeto (l~·~do for ~xptiGit~FT).et'lte disposto em çgntr~fict 

13.1. AapréseôtâÇâQ,'.<t~',Pr<>QP$ta,configúra que' o licitante tôm9< < (l'ff!!.f,\to dê' odas as 
informações e demais oondições para o cumprimento das obrigaçôes desta licitação. 
13.2. A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 
13.3. A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua 
assinatura. 
13.4. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de 
licitação, durante a execução do contrato. (' 
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GOVERNO MUNiClPAL 

FARIAS BRITO 
lima .FatlrAs Brito /1fJ.r'1 todos 

13.5. A CPL atenderá aos interessados, no horário de 8h às 14h, de 2ª à 6ª feira, na sede da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, Farias 
Brito - CE, ou pelo telefone (88)3544-1569. 
13.6. É facultada a CPL, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo. 
13.7. Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo ... e/qu .nR .$eu julgamento+· Ql,I. feV<?Qªdª. por conveniência da 
Administração, por qecisão ·turidamentada, em que fique eviderieiada a notória relevância de 
interesse da Pref~ltura Municipal de Farias Brito, sem que caiba ao&Jicitantes qualquer 
indenização. <; · ·· ·.· .•.. 
13.8. A documentação apresentada para fins de habilitação faril parte dos aufó$ da licitação e 
não será devolvida ao P.(()ponent~> > . < . 

13.9. A CO[\ITRATANTE sef:es~~~qireito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
13.10. A h9mologação <;t~~f~~eht~BJÇi~ção é da competência da CONTRATANTE, nos 
termos .. d~.Lei.\.... . .· •C:>• }· ·,< e.·< >>.•••••····)ir. . :<•.·•/:•··;·.•· .·.······· .·.·. 
13. 11. Os casos omissa$:~~ l;~itaf$êt"âO.•f,Elsolvidos t>••a:·C~L •. aplicando-se os dispositivos 

.~~~~ 
1~·13. Das.deçisões da .CPL, caberá recurse>pr~~~tô:tl9;~rtigo 109 <ialei'mº Si666/93/ê'ªua$ 
alterações posteriores'. . .·...... · ....... + e · . • < \ . < .• : 
13.1,4; .o·Foto pafCl .. dirimir quaisquer dúvidâsciriundas da pn~sênte Licitação é ·e> da CC)friat:Çta <·/ 
de Farias Brito"' CE. · · ··.· · ··· · ··· · .· · · · · · · ·· 

· ·····>e ift0]i[c~t'~~,~"'aip'~'~~~i3f' ilS ;c:J)li 

Ti~go d~ .. Ara(ljõ t:eite 
.• Pre.sidente .• ·da·.CPL 
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Uma Farias Brito p1:1ra todos 

ANEXOI 
<./··· .. ·: .. · .. ;.·· . ._'./\=:,:.... ·:.=::.:.' .... 

Ptanilhifi'Q~~Q;.~ntári~,~ Projetq~ 
·~omJ~~~l~~~~:~:Q};~i~~;os:1 s.1 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAi, - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS : 01/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 27.1 A 
C/ DESONERAÇÃO 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

RESUMO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$ INC. º/o 

1 
RUA FRANCISCO PEREIRA NECO (CHICO 

253.947,52 43,02°/o 
NECO) - BAIRRO NOVA ESPERANÇA 

2 
RUA ANTONIO FERNANDES DE ALCANTARA-

109.691,20 18,58°/o 
BAIRRO BOA VISTA 

3 
RUA THAYSE GOMES BEZERRA - BAIRRO BOA 

64.499,34 10,93°/o 
VISTA 

4 
RUA JOÃO RIBEIRO DA SILVA - BAIRRO BOA 

84.341,06 14,29°/o 
VISTA 

5 RUAS.D.O 01 - BAIRRO NOVA ESPERANÇA 77.756,81 13,17°/o 

TOTAL GERAL: 590.235,93 100,00°/o 
ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 590.235,93 (QUINHENTOS E 
NOVENTA MIL, 
CENTAVOS). 

" DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

.......- / 

lf 
Eng. Marcelo Teixeira 
cn"'Eng. Marcelo Teixeira, 
o=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Civil 
RNP 0606943951, 
email=marcelo_eng@ymail. 
com,c=8R 
2023.05.08 09:53:38 -03'00' 
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ORÇAMENTO CONSOLIDADO 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS: 01/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 27.1 AC/ DESO BDI = 29,77% 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS 
SEGUE COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

PRECO íRSl 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNITARIO 1 UNITARIO 1 

SI BOI C/ BOI 
TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.230,61 

1.1 COMP.01 PRÓPRIA PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 7,50 417,41 541,67 4.062,53 

1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 M2 3.097,25 0,54 0,70 2.168,08 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 9.353,69 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
2.1 100576 SINAPI SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE M2 3.097,25 2,33 3,02 9.353,69 

ARGILOSO. AF _11/2019 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 378.034,93 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS 

3.1 101172 SINAPI 
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM M2 2.813,24 75,19 97,57 274.487,82 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

3.2 94273 SINAPI 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 

M 965,28 43,29 56,18 54.229,43 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF _06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

3.3 94287 SINAPI 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

M 940,28 40,42 52,45 49.317,68 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

4.0 SINALIZAC:ÃO 6.355,79 

4.1 34723 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM M2 4,72 693,00 899,31 4.244,75 
16 COM PINTURA REFLETIVA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

4.2 103694 SINAPI 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM UNI 8,00 104,35 135,41 1.083,28 
SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 
CM. AF _03/2022 

4.3 13521 SINA PI 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA 

UNI 8,00 99,00 128,47 1.027,76 
IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM 

5.0 CALÇADA DE CONCRETO 183.962,71 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE 

5.1 COMP.02 PRÓPRIA EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, M2 1.046,30 92,98 120,66 126.246,56 
ESPESSURA 6 CM 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 
5.2 C4624 SEINFRA ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO M2 393,94 112,90 146,51 57.716,15 

E ASSENTAMENTO) 

6.0 SERVIC:OS FINAIS 6.298,20 
6.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 4.143,55 1,17 1,52 6.298,20 

TOTAL GERAL: 590.235,93 

NOVENTA E TRES CENTAVOS). 
ESTE ORÇAME!!fO IMPORTA O VALOR DERS 590.235,93 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO REA~ 

E M 1 Eng. Marcelo Teixeira ng. arce o cn=~n~.Man::elo.Teix~ira,o=Prefeitura 
Mumc1pal de Farias Brito, ou=Eng. Civil 

Teixeira 
RNP 0606943951, 
email=marcelo_eng@ymail.com, c=BR 
2023.03.06 08:46:59-03'00' 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS: 01/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 27.1 AC/ DESONERAÇÃO BOI= 29,77°/o 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

PRECO CR! l 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNITARIO 1 UNITARIO 

SI BOI C/ BOI 
TOTAL 

1,.0 
RUA FRANCISCO PEREIRA NECO (CHICO NECO) -

253.947,52 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.028,57 

1.1.1 COMP.01 PRÓPRIA PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 7,50 417,41 541,67 4.062,53 

1.1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 M2 1.380,05 0,54 0,70 966,04 

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 4.167,75 

1.2.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M2 1.380,05 2,33 3,02 4.167,75 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

1.3 PAVIMENTAÇÃO 165.639,67 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 
1.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 1.261,76 75,19 97,57 123.109,92 

(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

1.3.2 94273 SINAPI 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

M 394,89 43,29 56,18 22.184,92 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
1.3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 387,89 40,42 52,45 20.344,83 

10 CM ALTURA. AF _06/2016 

1.4 SINALIZACÃO 1.588,95 

1.4.1 34723 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 M2 1,18 693,00 899,31 1.061,19 
COM PINTURA REFLETIVA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

1.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, UNI 2,00 104,35 135,41 270,82 
COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
AF_03/2022 

1.4.3 13521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE 
UNI 2,00 99,00 128,47 256,94 

RUA, *45 CM X 20* CM 

1.5 CALÇADA DE CONCRETO 74.772,11 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM 
1.5.1 COMP.02 PRÓPRIA CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, M2 429,47 92,98 120,66 51.819,85 

ESPESSURA 6 CM 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 
1.5.2 C4624 SEINFRA ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E M2 156,66 112,90 146,51 22.952,26 

ASSENTAMENTO) 

1.6 SERVICOS FINAIS 2.750,47 
1.6.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.809,52 1,17 1,52 2.750,47 

2.0 RUA ANTONIO FERNANDES DE Ai.CANTARA-
109.691,2~ BIURRO BOA VI.STA 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 404,04 . 
2.1.1 99064 SINAPI LOCACÃO DE PAVIMENTACÃO. AF 10/2018 M2 577,20 0,54 0,70 404,04 

2.2 MOVIMENTO DE TERRA 1.743,14 

E M 1 Eng. Marcelo Teixeira ng. arce o cn=~n?.Marcelo.Teix~íra,o=Prefeltura 
Mumc1pal de Fanas Brito, ou=Eng. Civil 

Teixeira 
RNP 0606943951, 
email=marcelo_eng@ymall.com, c=BR 
2023.()3.0611 :38:32 ..03'00' 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS: 01/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 27.1 AC/ DESONERAÇÃO BDI = 29,77°/o 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARJ;AS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

PRE~O IRl) 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNITARIO l UNITARIO 

SI BOI C/ BOI 
TOTAL 

2.2.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M2 577,20 2,33 3,02 1.743,14 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 71.923,15 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POUÉDRICAS, 

2.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 519,48 75,19 97,57 50.685,66 
frTMFNTn F ARFTA) AF ni;t?n?n 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

2.3.2 94273 SINAPI FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM M 198,40 43,29 56,18 11.146,11 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
ar- "",. '""'"' .. ,. 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
2.3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 192,40 40,42 52,45 10.091,38 

1 n rM AI TI IRA AF n1'/?n1 h 

2.4 SINALIZACÃO 794,47 

2.4.1 34723 SINAPI PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 M2 0,59 693,00 899,31 530,59 
COM PINTURA REFLETIVA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

2.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINAUZAÇÃO, EM SOLO, UNI 1,00 104,35 135,41 135,41 
COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
Ai: n-:tr>n.,., 

2.4.3 13521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE UNI 1,00 99,00 128,47 128,47 
RUA. *45 CM X 20* CM 

2.5 CALCADA DE CONCRETO 33.658,98 

PRÓPRIA 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM 

2.5.1 COMP.02 CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, M2 190,84 92,98 120,66 23.026,75 
F<:;PF<:;<:;l IRA 1' rM 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 
2.5.2 C4624 SEINFRA ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E M2 72,57 112,90 146,51 10.632,23 

A<:;<:;FNTAMFNTO) 

2.6 SERVICOS FINAIS 1.167,42 
2.6.1 C3447 SEINFRA UMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 768,04 1.17 1,52 1.167,42 

3.0 RUA THAYSE GOMES BEZERRA - BAIRRO BOA 64.499,34 
VISTA 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 210,00 
3.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 M2 300,00 0,54 0,70 210,00 

3.2 MOVIMENTO DE TERRA 906,00 

3.2.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M2 300,00 2,33 3,02 906,00 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

3.3 PAVIMENTAÇÃO 37.545,06 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POUÉDRICAS, 

3.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 270,00 75,19 97,57 26.343,90 
frTMFNTn F ARFTA) AF ni;nn?n 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

3.3.2 94273 SINAPI FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM M 106,01 43,29 56,18 5.955,64 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR ~/ X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
ar- "',. , ... ,.._ .. ,,. 

E M 1 Eng. Marcelo Teixeira n g • a r e e o cn=Eng. Marc!'?IO Teixeira, º""Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, ou=Eng. Ovll 

Teixeira 
RNP 06()6943951, 
emall=marcelo_eng@ymall.com, c=BR 
2023.03.0.611:3B:41-03'00' 
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PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS: 01/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 27.1 AC/ DESONERAÇÃO BDI = 29,77°/o 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

PRECO (Rl l 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNITARIO 1 UNITARIO 

SI BOI C/ BOI 
TOTAL 

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
3.3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 100,01 40,42 52,45 5.245,52 

10 rM AI TI IRA AF 01'1701 f; 

3.4 SINALIZACÃO 1.588,95 

3.4.1 34723 SINAPI PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA 

M2 1,18 693,00 899,31 1.061,19 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

3.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINAUZAÇÃO, EM SOLO, UNI 2,00 104,35 135,41 270,82 
COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
AS: n-::1:1.,n.,., 

3.4.3 13521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE 
RUA. *45 CM X 20* CM 

UNI 2,00 99,00 128,47 256,94 

3.5 CALCADA DE CONCRETO 23.610,91 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM 

3.5.1 COMP.02 PRÓPRIA CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, M2 120,01 92,98 120,66 14.480,41 
Fc;PFc;c;1 IRA f; rM 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 

3.5.2 C4624 SEINFRA ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E M2 62,32 112,90 146,51 9.130,50 
Ac;c;FNTAMFNTn' 

3.6 SERVICOS FINAIS 638,42 
3.6.1 C3447 SEINFRA UMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 420,01 1,17 1,52 638,42 

4.() RUA JOÃO RIBEIRO DA SILVA - BAIRRO BOA 
VISTA 

84.341,06 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 294,00 
4.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 M2 420,00 0,54 0,70 294,00 

4.2 MOVIMENTO DE TERRA 1.268,40 

4.2.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M2 420,00 2,33 3,02 1.268,40 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 52.424,57 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POUÉDRICAS, 

4.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 378,00 75,19 97,57 36.881,46 
rrTMFNTn F ARFTA' AF 0&:;170?0 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

4.3.2 94273 SINAPI FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM M 145,98 43,29 56,18 8.201,16 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
A.- ,..,. , .... ,.. .. ,. 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
4.3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 139,98 40,42 52,45 7.341,95 

1 o rM AI TI IRA AF Oi;/?01 i; 

4.4 SINALIZACÃO 794,47 

4.4.1 34723 SINAPI PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA 

M2 0,59 693,00 899,31 530,59 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

4.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINAUZAÇÃO, EM SOLO, UNI 1,00 104,35 135,41 
135,41 ~ COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 

A.e n'2t?n.,., 

4.4.3 13521 SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE UNI 1,00 99,00 128,47 128,47 
RUA. *45 CM X 20* CM 

4.5 CALCADA DE CONCRETO 28.675,01 

E M 1 Eng. Marcelo Teixeira n g • a rce 0 cn=Eng. M•.,,l0Tel•el1~o=P1efeltura 
Munldpal de Farias Brito, ou=Eng. Clvll 

Teixeira 
RNP 0606943951, 
emall=marcelo_eng@ymall.com, c=:BR 
2023.03.06 11:38:50 ·03'00' 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS: 01/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 27.1 AC/ DESONERAÇÃO BDI = 29,77º/o 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO 

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM 
4.5.1 COMP.02 PRÓPRIA CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, 

F<:;PF<:;<:;l IRA f; rM 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 

4.5.2 C4624 SEINFRA ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
A<:;<:;FNTAMFNTn' 

4.6 SERVICOS FINAIS 
4.6.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
5.0 RUA S.D.O 01 - BAIRRO NOVA ESPERANÇA 
5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 

5.2 MOVIMENTO DE TERRA 

5.2.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

5.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
frTMFNTn F ARFTA' AF nc;nn:rn 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM T!lECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-

5.3.2 94273 SINAPI FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

ÊxEêúé;Ãôr DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
5.3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 

1 n rM AI TI IRA AF ni;nn1 i; 

5.4 SINALIZACÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA 

5.4.1 34723 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, 
COM H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 

5.4.2 103694 SINAPI 

Ar: n"::tt?n?"> 

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE 
RUA. *45 CM X 20* CM 

5.4.3 13521 SINAPI 

5.5 CALCADA DE CONCRETO 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM 

5.5.1 COMP.02 PRÓPRIA CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, 
ESPESSURA 6 CM 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 

5.5.2 C4624 SEINFRA ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

5.6 
5.6.1 C3447 

SERVICOS FINAIS 
SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

UNI QUANT. 

M2 161,98 

M2 62,32 

M2 581,98 

M2 420,00 

M2 420,00 

M2 384,00 

M 120,00 

M 120,00 

M2 1,18 

UNI 2,00 

UNI 2,00 

M2 144,00 

M2 40,07 

M2 564,00 

PRECO CR! l 
UNITARIO 1 UNITARIO 

SI BDI C/ BDI 

92,98 120,66 

112,90 146,51 

1,17 1,52 

0,54 0,70 

2,33 3,02 

75,19 97,57 

43,29 56,18 

40,42 52,45 

693,00 899,31 

104,35 135,41 

99,00 128,47 

92,98 120,66 

112,90 146,51 

1,17 1,52 

TOTAL 

19.544,51 

9.130,50 

884,61 
884,61 

77.756,81 
294,00 
294,00 

1.268,40 

1.268,40 

50.502,48 

37.466,88 

6.741,60 

6.294,00 

1.588,95 

1.061,19 

270,82 

256,94 

23.245,70 

17.375,04 

5.870,66 

857,28 
857,28 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DER$ 590.235,93 (QUINHENTOS E NOVENTA MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO R$ 590•235,93 
REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS). 

~ E M 1 Eng. Marcelo Teixeira ng. arce Q cn=Eng •. MarceloTeixeira, . . 
o=Prefe1tura Municipal de Fanas Brito, 

T • • ou=Eng. Civil RNP 0606943951, e 1Xe1 r a email=marcelo_eng@ymall.com, c=BR 
2023.03.06 11 :38:59 -03'00' 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua J.osé Alves Pimentel, 87 ~ Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO -
Uma Farias Srno para todos 

OBRA: PAVIMltNTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 
DATA BASE: FEVEREIR0/2023 TABELAS: 01/2023 SINAPl/CE SEINFRA: 27.1 A C/DESO 
Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 NO SICONV: 928500 TOMAl)OR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
BDI: 29,77°/o 

CRONOGRAMA FÍSICO .. FINANCEIRO 
;?::::i·'.::.:::::·:::,:: ·.•.: Zi:k(:,·H ::· •· '·' Dit::.:·:f6?!i: ~-·:.::'O•·•::···:•:::·•::·: 

::e<%: ·•·.· .. :. ·: ,'/ ''"<'·•} "'"· ::. : .. :·:.: .. ,,,:{"<Yi •;:;::;:;:::;2:.J,~ 
.. 

% S0,7lo/o 
01 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 6.230,61 : 

6,48°/o 3,37º/o 4,72% 4,12% 
R$ 5.028,57 404,04 210,00 294,00 294,00 

02 1 MOVIMENTO DE !ERRA 1 9.353,69: 
% 44,56% 18,64% 9,69% 13,56% 1~,56o/o 

R$ 4.167,75 1.743,14 906,00 1.268,40 1.263,40 

03 !PAVIMENTAÇÃO 1 378.034,93 : 
% ll,23o/ .. 22,580/.o 19,03% 9,93o/" 13,87% 13,369Ã! 

R$ 80.268,00 85.371,67 71.923,15 37.545,06 52.424,57 50502,48 

04 1 SINALIZAÇÃO 1 1 % 25,00o/o 12,50% 25,00% 12,SOo/v 2~,00% 
6.355,79 1 

R$ l.588;95 794,47 1.588,95 794;47 1.588,95 

05 1 CALÇADA DE CONCREtO 1 183.962,71 : 
% 40,65°/o 18,30% . 12,83% 15,S9% U,64o/o 
R$ 74.772,ll 33.658,99 23.610,91 28.675,01 23.245,70 

06 I SERVIÇOS FINAIS 1 6.298,20. 
% 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA 0 VALOR DE R$ 590.235,93 (QUINHENTOS •E NOVENTA MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA e TRÊS CENTAVOS). 

~ 
~' 

tv1arcel~ Teixeira 
CIVIL 

RNP 0606943951 

.....,1 
....... 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MlJNIC!PAt - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Faritrn Brito p~:trrl lo•fos 

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 

COMP. 01 ·PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (M2) 

TABELA SINAPI 01/2023 C/ DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE 

4813 

4491 

5075 

4417 

88262 

88316 

94962 

MATERIAL 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE SINAPI 
*2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU SINAPI 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 SINAPI 
3/4X 10) 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA SINAPI 
REGIAO - BRUTA 

MÃO DE OBRA 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

SERVIÇOS 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 
1 :4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA SINAPI 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

UNO 

M2 

M 

KG 

M 

H 

H 

M3 

PREÇO 
COEFICIENTE UNITÁRIO 

1,0000 300,00 

4,0000 11,05 

0, 1100 15,50 

1,0000 7,69 

TOTAL MATERIAL 

1,0000 23,12 

2,0000 18,34 

Total 

300,00 

44,20 

1,71 

7,69 

353,60 

23,12 

36,68 

TOTAL MÃO DE OBRA 59,80 

0,0100 401,41 4,01 

TOTAL SERVIÇOS 4,01 
TOTAL DO SERVIÇO 417,41 

COMP. 02-EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, ESPESSURA 6 

CM (M2) 

TABELA SINAPI 01/2023 C/ DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO Total 
UNITÁRIO 

MATERIAL 

4517 
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

SINAPI M 0,4500 3,87 1,74 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

5068 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 

SINAPI KG 0,0240 15,50 0,37 
X 11) 

TOTAL MATERIAL 2,11 
MÃO DE OBRA 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

SINAPI H 0,0996 23,12 2,30 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,2459 18,34 4,51 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,1883 23.47 4,42 

TOTAL MÃO DE OBRA 11,23 
SERVIÇOS 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

172 

,,/ 

93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. SINAPI M3 0,0400 72,55 

2~ AF_02/2021 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
o=Prefeltura M1,1nlclpal de Farias 
Brlto, ou=Eng. Civil RNP 
0606943951, 
emall=marcelo~eng@ymaJl.com, 
c=BR 
2023.03.20 09:02:24 -03'00' 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185--000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias .Brito para todos 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF _0512020 

SINAPI M3 0,0650 568,16 

73 

36,93 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
93382 COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF _04/2016 

SINAPI M3 0,1550 27,62 4,28 

94964 

CONCRETO FCK = 2QMPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 0,0739 480,80 35,53 

TOTAL SERVIÇOS 79,64 
TOTAL DO SERVIÇO 92,98 

Eng. Marcelo Teixeira 

E M 1 cn=Eng. Marcelo Teixeira, n g o a rce 0 o=Prefeltura Municipal de Farias 
Brito, ou=Eng. Ovll RNP 0606943951, 

Te i X e i ra ~::tmarcelo_eng@Ymall.com, 
2023.03.20 09:02:31 -03'00' 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seínfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farimi Brito para tudos 

COMPOSIÇÕES TABELA SEINFRA 27.1 DESONERADA 

C4624 - PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) -

MAO DE OBRA 

11328 LADRILHISTA 

12543 SERVENTE 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA 

10441 CAL HIDRATADA 

10805 CIMENTO PORTLAND 

18623 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) 
ESP. 3cm 

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA - M2 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

Unidade 
H 

H 

M3 

KG 

KG 

M2 

Unidade 
H 

Coeficiente Preço Total 
1,6000 20,7700 33,2320 

1,2500 15,5500 19,4375 

Total: 52,6695 

0,0182 67,5000 1,2285 

2,7300 1,1000 3,0030 

2,8000 0,5600 1,5680 

1,1000 49,4800 54,4280 

Total: 60,2275 

Total Simples: 112,90 

Encargos Sociais: INCLUSO 

ValorBDI: 0,00 

Valor Geral: 112,90 

Coeficiente Preço Total 
0,0750 15,5500 1, 1663 

Total: 1,1662 

Total Simples: 1,17 

Encargos Sociais: INCLUSO 

ValorBDI: 0,00 

Valor Geral: 1,17 

E M 1 Eng. Marcelo Teixeira n g • a rce 0 cn=En~. Marcelo.Teix:ira,o=Prefeltu~ 
Munlc1pal de Fanas Bnto, ou=Eng. Ovll 

Teixeira 
RNP 0606943951, 
emall=marce!o_eng@ymail.com, c=BR 
2023.03.06 08:42:01 -03'00' 



SECRETARIA DE INFRAEºSIRUTURA 
Rua Jmé AlVéS: Pimenta!, 87 ~ .0entto - (!l.EP: 63.185'000 

- Enmli: seínfra .. Jb@hotmaíl.ccim 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE I TOMADOR 

1082613-59 928500 PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

BOI 1 

Itens 

Administração Central 

Seguro e Garan a 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + 5 + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

{1-CP-155-CRPB) 
BOI= - 1 

Siglas 

AC 
SG 
R 

DF 
L 

CP 
ISS 

CPRB 

BOI PAD 

% 
Adotado 

·1;()2% ... 

5,00% 

4,50% 

23,38% 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, 
com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi COM Dt;lsoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 
""~, ',, :::/! ' '<,'.'.';''.;;; 

>-vtá'""'W' •;';1h> 0 ,\>1 

FARIAS BRITO/CE 

Local 
segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 

Data 

E M 1 Eng.Marcelo Teixeira n g • a rce o cn=Eng.MarceloTeixelra,o=Prefeltura 
Municipal de Farias Brito, ou=Eng. Civil 
RNP 0606943951, Te ix e i ra emall=marcelo_eng@ymall.com, t==BR 
2023.03.06 08:41 :36 -03'00' 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Ptuios Bdto pin11 U>dns 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) 

OPERAÇÃO: 1082613-59 Nº SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

TABELA027.1 
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTAS MENSALISTAS 

% % 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 

A1 INSS 0,00 0,00 

A2. SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 

AS FGTS 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 º·ºº 82 FERIADOS 3,71 0,00 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 

84 13ºSALÁRIO 10,80 8,33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

87 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO O, 11 0,08 

89 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

c ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 3,01 

cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 0,35 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 3,12 

D1 REINCIDtNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46 2,77 

D2 
REINCIDtNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 

0,45 0,35 FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 47,76 

Eng.Ma"eloTelxel" ~[;:x:::i 
Eng. Marcelo cn=Eng .. Ma.oeloTelxel ... 

o=Prefe1tura Municipal de Farias Brito, 

T • • ou=Eng.Clvll RNP0606943951, e 1 X e 1 r a emall=ma"elo_eng@ymall.com,c=BR 
2023.03.06 08:42:54-03'00' 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro- CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma .Farias Brito para todos 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

Nº OPERAÇÃO: 1082613-59 

BRITO/CE 

N° SICONV: 928500 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

ITENS DE MA/DR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

DESCRIÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS (PEDRA TOSCA) 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100x15x13x30 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO {CALÇADA) COM BASE DE CONCRETO 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM 

UNO 
ITEM NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

M2 PAVIMENTAÇÃO 

M PAVIMENTAÇÃO 

M PAVIMENTAÇÃO 

M2 CALÇADA DE CONCRETO 

M2 CALÇADA DE CONCRETO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. M~rcelo Teixeira 
cne=Eng. Marcelo Teixeira, 
o=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Civil 
RNP 0~06943951, 
email9marcelo_eng@ymall. 
cpm,c=SR 
2023.05.08 09:54:12 -03'00' 
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!IS.M. 
1.0 

1.1 

1.1.1 

1.1.2 

1.2 

1.2.1 

1.3 

1.3.1 

1.3.2 

1.3.3 

1.4 
1.4.1 

1.4.2 

1.4.3 

1.5 

1.5.1 

1.5.2 

1.6 
1.6.1 

2.0 
2.1 

QESCRICAO QUANT. UNO 

RUA FRANCISCO PEREIRA NECO (CHICO NECO) - BAIRRO NOVA ESPERANÇA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

ÁREA DA PLACA = (3,00 x 2,50)M 7,50 M" 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _1012018 

E;XTENSAO 197, 15 M 

LARGURA DA VIA 7,00 M 

TOTAL= 1.380,05 M" 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

REGULARIZAÇÃO= LOCAÇÃO 1.380,00 M" 

PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF _05/2020 

PAVIMENTAÇAO = (EXTENSAO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSA O 197, 15 M 

SARJETAS = 0,30 + 0,30 0,60 M 

LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 6,40 M 

TOTAL= 1.261,76 M2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMl;NSÕES 1OOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA}, PARA VIAS 
UR13ANAS (USO VIÁRIO}. AF _0612016 

LADO DIREITO DA VIA 200,96 M 

LADO ESQUERDO DA VIA 186,93 M 

FECHAMENTO DA VIA 7,00 M 

TOTAL= 394,89 M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE GONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF _0612016 
SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 387,89 M 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL R1 = 0,59 M1 x 02un.} = 1,18 Mª 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H:: DE 
2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _0312022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 2,00 UNI 

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IOENTIFICAÇAO OE RUA, *45 CM X 20* CM 
QUANTIDADE DE PLACA DE NR RUA= 2,00 UNI 

CALÇADA 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA} COM BASE EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, ESPESSl)RA 6 CM 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO = (170,96+186,93}M x 1,20 429,47 M2 

PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO} 

ÁREA (PLANTA DE ASSEBILIDADE) = 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA (CALÇADA+ LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO} 

RUA ANTONIO FERNANDES DE ALCANTARA· BAIRRO BOA VISTA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

156,66 M' 

E M 1 Eng.,..oaloTebcelra ng, arce 0 c.,..ing.Ma><el<>Tel,.lra,o=Prer.ltura 
Munldpal de Farias Brito, ou=Eng. Clvll 

T , RNP 060694395t, e IX e i ra emall=ma><elo_engoymall.com,c=BR 
2023.03.()6 08:43:15 -03'00' 
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2.1.1 

2.2 
2.2.1 

2.3 

2.3.1 

2.3.2 

2.3.3 

2.4 
2.4.1 

2.4.2 

2.4.3 

2.5 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _1012018 
EXTENSA O 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 1112019 
REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E 
AREIA}. AF _05/2020 
PAVIMENTAÇAO = (EXTENsAO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSA O 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO} EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF _0612016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF _06/2016 
SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL R1 = 0,59 Mª x 01 un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 
2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _0312022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM 
QUANTIDADE DE PLACA DE NR RUA= 

CALÇADA 

2.5.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA} COM BASE EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, ESPESSURA 6 CM 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO = (93, 18+65,85)M x 1,20 

2.5.2 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO} 
ÁREA (PLANTA DE ASSEBILIDADE) = 

2.6 SERVIÇOS FINAIS 
2.6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

ÁREA DE LIMPEZA (CALÇADA+ LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO} 

3.0 RUA THA YSE GOMES BEZERRA - BAIRRO BOA VISTA 
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _1012018 
EXTENSA O 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

3.2 MOVIMENTO DE TERRA 
3.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

3.3 

3.3.1 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA}. AF _0512020 
PAVIMENTAÇAO = (EXTENSAO x LAR. VIA- SARJETAS) 
EXTENSA O 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 

96,20 
6,00 

577,20 

577,20 

96,20 
0,60 
5,40 

519,48 

89,22 
103,18 
6,00 

198,40 

192,40 

0,59 

1,00 

1,00 

190,84 

72,57 

768,04 

50,00 
6,00 

300,00 

300,00 

80 

M 
M 
M• 

Mº 

M 
M 
M 

M2 

M 
M 
M 
M 

M 

M• 

UNI 

UNI 

M2 

M 
M 
M• 

Mª 

50,00 M 
0,60 M 

Eng.MarceloTebcelra 

Eng. Marcelo ::i::~~~ni;:i:=t~Fartas 
Brito, ou=Eng. CMI RNP 0606943951, 

Teixeira ::~ ........ ,._. .. .,,m••l.<Om. 
2023.03.0608:43:24-C>l'OO' 
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3.3.2 

3.3.3 

3.4 
3.4.1 

3.4.2 

3.4.3 

3.5 

LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA {MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 1OOX15X13X30 CM {COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS {USO VIÁRIO). AF _06/2016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF _0612016 
SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL R1 = 0,59 M1 x 02un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 
2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM 
QUANTIDADE DE PLACA DE NR RUA= 

CALÇADA 

3.5.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, ESPESSURA 6 CM 

3.5.2 

3.6 
3.6.1 

4.0 
4.1 

4.1.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO = (49,86+50,15)M x 1,20 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA {FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA (CALÇADA+ LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

RUA JOAO RIBEIRO DA SILVA - BAIRRO BOA VISTA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _ 10/2018 
EXTENsAO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

4.2 MOVIMENTO DE TERRA 
4.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

REc;õULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

4.3 

4.3.1 

4.3.2 

4.3.3 

4.4 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 {CIMENTO E 
AREIA). AF _05/2020 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA {MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM {COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS {USO VIÁRIO). AF _0612016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF _06/2016 
SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 

81 

5,40 M 
270,00 M2 

50,15 
49,86 
6,00 

106,01 

100,01 

1,18 

2,00 

2,00 

120,01 

420,01 

70,00 
6,00 

420,00 

420,00 

M 
M 
M 
M 

M 

M• 

UNI 

UNI 

M2 

M• 

M 
M 
Af• 

M' 

70,00 M 
0,60 M 
5,40 M 

378,00 M2 

70,39 M 
69,59 M 
6,00 M 

145,98 M 

139~ 

E M 1 Eng.MarceloTetxelta ng, arce 0 '""Eng.M•..ioTelxelrl,o=Prefelhlra 
Munklpal de farl• Brito, oU=Eng.CMI 
RNP0606943951, 
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4.4.1 

4.4.2 

4.4.3 

4.5 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL R1 = 0,59 M' x 01 un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 
2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM 
QUANTIDADE DE PLACA DE NR RUA= 

CALÇADA 

4.5.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, ESPESSURA 6 CM 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO = (64,59+70,39)M x 1,20 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) . 4.5.2 

ÁREA (PLANTA DE ASSEBILIDADE) = 

4.6 SERVIÇOS FINAIS 
4.6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

5.0 
5.1 

5.1.1 

5.2 
5.2.1 

5.3 

5.3.1 

5.3.2 

5.3.3 

5.4 
5.4.1 

5.4.2 

5.4.3 

5.5 

ÁREA DE LIMPEZA (CALÇADA+ LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

RUA S.D.O 01 - BAIRRO NOVA ESPERANÇA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _1012018 
EXTENSA O 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 1112019 
REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLltDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E 
AREIA). AF _0512020 
PAVIMENTAÇAO = (EXTENSAO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSA O 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRt-FABRICADO, 
DIMENSÕES 1OOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF _06/2016 
SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL R1 = 0,59 M' x 02un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 
2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _0312022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 
PLACA DE AÇO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM 
QUANTIDADE DE PLACA DE NR RUA= 

CALÇADA 

5.5.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM BASE EM CONCRETO E ALVENARIA DE EMBASAMENTO, ESPESSURA 6 CM 

82 

0,59 

1,00 

2,00 

161,98 

62,32 

581,98 

60,00 
7,00 

420,00 

420,00 

60,00 
0,60 
6,40 

384,00 

60,00 
60,00 
0,00 

120,00 

120,00 

1,18 

2,00 

2,00 

M' 

UNI 

UNI 

M2 

M' 

M 
M 
AP 

M' 

M 
M 
M 

Af2 

M 
M 
M 
M 

M 

M' 

UNI 

UNI 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO = (60+60)M x 1,20 144~00 . 

5·5·2 ASSENTAMENTO) 
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ÁREA (PLANTA DE ASSEBILIDADE) = 

5.6 SERVIÇOS FINAIS 
5.6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

ÁREA DE LIMPEZA (CALÇADA+ LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

40,01 

564,00 Mª 

E M 1 Eng.MarteloTebcelta ng arce o <n=Eng.MoKek>Teb<el"-O=P-
• Munlçlpal de Farias Brito. ou=Eng. Clvll 
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RUAS A PAVIMENTAR 
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ResponsavelS: --
PROJETO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO 

PROPRIETÁRIO 
PAEfEI1URA. MUNIOPAL DE FARIAS BRITO 

ENDEREÇO/OBRA 

ÃS5ÜNTO LOCAUZAÇÃO 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO IWMINADA 

ESCALA 

INDICADA 

PRANCHA 

(Õ)~/(Õ)~ 

"' 

00 
..i.""'.::.. 
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NORTE: 9.234.851,692 
ESTE: 437.073,442 
LAT=6º55'18,691 •s 
LON=39"34'10,633"W 

DETALHE DA, SARJETA 
SEM ESCALA 

<D 

NORTE: 9.234.869,294 
ESTE: 437.139,825 
LAT=6º55'18, 120"S 
LON=39º34'08,469"W 
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NOTA 1: 
A Placa informativas da rua tem as 

Seguintes Dimensões: 

Largura 

Comprimento 

- 0,25m 

- 0,45m 

CORES: PADRÃO DO MUNICIPIO 

R-1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DETALHE DAS PLACAS 
PLACAS REGULAMENTARES 

PLACAS CÕDIOO ID"':'°ESjQU~)AllE 

L .. Q,35 

NOTA 1: 

NJ Placas Regulamentares tem ae 

Seguintes Carccterístlcos: 

lado - 0,35m 

Angulo interno - 1J5' 

Fundo - Vermelho 
CORES: Orlo interna - Branco 

Orlo externa - Vermelho 

Verso - Preto 
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Piso Alerta - 0,40 x 0,40m 

Piso de Alerta - indicando: 
obstõculo, mudança de rota, 
rampa, etc. 

~m 
-4.0-.+ 

Piso Direcional 0,40 X 0,40m 

Piso Direcional indicando a rota. 
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NOTA 1: 
A P1a.ca informativas da rua tem as 

Seguintes Dimensões: 

Largura 

Comprimento 

0,25m 

- 0,45m 

~RES PADRÃO DO MUNICIPIO 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DETALHE DAS PLACAS 
PLACAS REGULAMENTARES 

PLACAS COllllOb>~'"JllU'="* 

R-1 1 L=-0,35 1 01 

NOTA 1: 

Aa Ploccis Regulamentares tem os 

Seguinte& Caracterfsticas: 

Lado - 0,35m 

Angulo intemo - 135' 

Fundo - Vermelho 
CORES: Orla interno - Branco 

Orlo externa - Vermelho -· - """º 
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Piso Alerta - 0,40 x 0.40m 
Piso de Alerta - indicando: 
obst6culo, mudança de roto, 
rampa, etc. 

~ [[]] 

Piso Direcional 

Piso Direcional 

...AO-. 

0,40 X 0,40m 

i;dicando a rota. 
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LEGENDA. 

PISO PODOTÁTIO 

QUADRO DE AREAS 

PISO PODOIÁTIO 1 62,32m' 

NOTAS 
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[RUA J 
NOTA 1: 
A Placa informativas da rua tem as 

Seguintes Dimensões: 

Largura %'\.. Comprimento 

0,25m 

- 0,45m 

~CORES: PADRÃO DO MUNICIPIO 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

DETALHE DAS PLACAS 

PLACAS REGULAMENTARES 

PLACAS ct\DIG{)ID~OESJQU~I 

NOTA 1: 

kl Placas Regulamentares ~ os 

SoguintN Coro..teríslicas: 

- 0,35m 

Angulo interno - 135' 

CORES: 

Orlo externo 

v~ 
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DET. HEID na 
SEM ESCALA 

CALCADA EXISTENTE 

MEIO FIO na LADO ESQUERDO 

CALÇADA A IMPLANTAR <1.20M} 

PERFIL TRANSV. 
SEM ESCALA 

MEIU::. 

9,40 

<D 

CALCAMENTO EM PEDRA TOSCA 

COLCHÃO DE AREJA 

DETALHE DA, SARJETA 

Eng. Marcelo T elxeira 

AREA A PAVIMENTAR EM OUTRO PROJETO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

cn"'Eng. Marcelo TeJKelra, 
o=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito. otj=Eng. Ovll RNP 
0606943951, 
emall=marcelo_eng@lymail.o:i 
m,o=BR 

AREA PAVIMENTADA 
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E 00 
ATERRO- 0,0001'12 
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7/JfJ ------1 
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E 02 
ATERRIJm 0,11111 "2 
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, ... ~ ___ __, 
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l);Q 'êif T 1 .: & ;Q 

E 01 
ATERRO• 0.0001'12 
CDRTC = 0,7Glh"2 
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l);,1 ·55 . · I · .. + & ;Q 

E 03 
ATERRO- OJJOO "2 
(IJIUE =0,700"2 
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AREAAPAVIMENTAR 

AREA DE SARJETA 

EXTENSÃO DA VIA 

MF LADO DIREIRO 

MF LADO ESQUERDO 

AREADA CALÇADA 

--· J~ 

3114,00m' 

36,00m' 

60,00m 

60,00m 

60,00m 

144,00m' 
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i Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
0=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Civil 
RNP0606943951, 
email=marcelo_eng@ymail 
.com,c=BR 
2023.03.06 08:57:24 -03'00' 

LEGS>IOA 

NOTAS 

rj) 

PISO POOOTÁTIL 

QUADRO DE AREAS 

AREAAPAVIMENTAR l 40,07m2 
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Piso Alerta - 0,40 x 0,40m 

Piso de Alerta - indicando: 
obst6cu!o, mudança de rota, 
rompa, etc. 

~m 
...AO-+ 

Piso Direcional - 0,40 x 0,40m 

Piso Direcional - indicando a rota. 
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NOTA 1: 
A Placa informativas da ruo tem as 

Seguintes Dimensões: 

Largura 

Comprimento 

- 0,25m 

- 0,45m 

CORES: PADRÃO DO MUNICIPIO 

R-1 

l mm--~~~••• 1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DETALHE DAS PLACAS 
PLACAS REGULAMENTARES 

NOTA 1: 
As P!oc09 Regulamentares tem as 

Seguintes C11rocterísticas: 

- 0,35m 

Angulo interno - 135" 

fllndo 

CORES: Orla interno - Branco 

Orlo externa - VennelllO 

Verso - Preto 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
a=Prefeltura Municipal de 
Farias Brito, aU=Eng. Civil 
RNP 0606943951, 
emalt=marcelo_eng@ymai 
l.com,c=BR 
2023.03.06 08:57:34 -03'00' 
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DET. MEIO na 
SEM ESCALA 

AREA SEM PAVIMENTAÇÃO 

MEIO FIO DO LADO ESQUERDO 
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PERFIL TRANSV. 
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DIREITO 
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V 
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MEIO FIO DE TRAVAMENTO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo T elxelra 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
0=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Civil 
RNP 0606943951, 
email=marcelo_eng@ymail. 
com,c=BR 
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m:33 Q'(.ÇAM ... llol'!AATM 

AREA DE SARJETA 30,00m' 

EXIENSÃODA VIA 50.00m 

MF LADO DIREIRO SO,ISm 

MF LADO ESQUERDO 49.86m 

1 1 ~.ifif .. ,• ... Hwa _ _:J 
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Piso Alerta - 0,40 x 0,40m 
Piso de Alerta - indicando: 
obstáculo, mudança de rota, 
rampa, etc. 
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Eng. 
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Teixeir 
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LEGENDA 

PISO POOOTÀTIL 

QUADRO DE AREAS 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira. 
o=Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Gvil 
RNP06069439S1, 
email=marcelo_eng@ymai 
l.com,.c=BR 
2021.03.06 08:59:16-03'00' 
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Piso Direcional 

Piso Direcional 

0,40 X 0,40m 

indicando a rota. 
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NOTA 1: 
A Placa informativas da rua tem as 

Seguintes Dimensões: 

Comprimento 

0,25m 

0,45m ~ 
Largura 

CORES: PADRÃO DO MUNICIPIO 

R-1 

1 RUA 1 

R-1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
DETALHE DAS PLACAS 
PLACAS REGULAllENTARES 

NOTA 1: 
As Placas Regulamentares tem as 

5et1uinta Características: 

Lodo - O.JSm 

Angulo interna - 135" ., .... - Vermelho 
CORES: Orlo interna - Branco 

Orlo externa - Vermelho 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 37 .. centro~· C';EP: 63, 165-000 

~ E?:rnaH: SE?infra_'.~@f!o~il.oorií 

OBRA: PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 

LOCAL: RUAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO - CE 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

PROJETO: 

A execução das obras deverá obedecer integralmente e rigorosamente, 
aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com 
todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, 
prestar toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir 
andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica de fiscalização das obras será de 
profissional pertencente ao quadro de pessoal ou contrato formalmente e 
devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA e pertencente à equipe de coordenação do projeto. 

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A 
mão-de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que 
assegurem o bom andamento dos serviços. 

Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental 
necessários ao desempenho dos serviços. 

LOCAÇÃO DA OBRA: 

100 

Será executada, a locação planialtimétrico da obra através de um 
topógrafo - marcação dos diferentes alinhamentos, cotas e pontos de nível,/t<(' 
obedecendo todo o projeto apresentado. ~ 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
o=Prefeitura Municipal de Farias 
Brito, ou=Eng. Civil RNP 
0606943951, 
email=marcelo_eng@ymail.com, 
c=BR 
2023.03.20 09:01 :35 -03'00' 
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A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 
Construtor. 

PLACA DA OBRA: 
A placa indicativa, medindo 3,00 x 2,50m, será confeccionada em 

chapa de aço galvanizada, montada sobre moldura, com dizeres e desenhos a 
serem fornecidos pela fiscalização, de acordo com órgãos envolvidos em repasse de 
recursos, será colocada no início do serviço da obra. 

REGULARIZACAO DO SUB-LEITO: 
A regularização será realizada com o auxilio de uma moto niveladora, o 

processo compreende em usar o material escavado do local mais alto e esse 
mesmo material servirá para o aterro nos local mais baixo, deixando assim a base 
pronta para receber a pavimentação. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉTRICAS 

PREPARO DA BASE (COLCHÃO DE SOLO) 
Após a execução do cordão de pedra, será depositado sobre o subleito 

compactado um solo argiloso, ou outro solo coesivo, que atenda as especificações 
mínimas para base de solo estabilizado, e espalhado manualmente de modo a 
atingir uma espessura mínima de 0.15m e coincidente com o piso do cordão. 

ASSENTAMENTO DA PEDRA 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento 

das canchas com espaçamentos de 1.00m e no sentido transversal e de 5.00m até 
10.00m no sentido longitudinal de modo a conformar o perfil projetado, assim as 
linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e 
evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o 
"encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal no caso das curvas e 
superelevação. Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de 
rolamento cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que 
não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido 
transversal ao eixo da pista tomando o cuidado para que o espaçamento entre as 
pedras não fique maior que 1 cm. As juntas que ficarem maiores deverá ser 
preenchido com lascas de pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as 
faces de rolamento. 

As pedras a serem utilizada para esse fim deverão Ter as seguintes características: 
Serão extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos. 
A resistência a compressão será igual ou superior a 50 Mpa. ~ 
Serão resistentes, duráveis limpas. 
A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais 
orgânicos e ácidos. 

Deverá ter uma altura mínima de 0,15m. 
Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
o=Prefeltura Municipal de 
Fatias Brito, ou=Eng. c;MI RNP 
0606943951, 
emall=marcelo_eng@IYmall.co 
m.c::BR 
2023.03.20 09:01:44-03'00' 
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O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e 
areia média de traço 1: 3. O acabamento final deverá apresentar a face superior da 
pedra isenta de restos de argamassa. 

MEIO-FIO 
O Meio fio deverá ser Pré-moldados em tamanhos de COMP 1 M, x 30 x 15/ 

13* CM (H X L1/L2) e assentados com argamassa traço 1:3 (cimento e areia 
média). 

REJUNTAMENTO DE MEIO FIO 
O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia 

média traço 1:3. 

SARJETA DE CONCRETO SIMPLES L=0,30M, E=0,10M 
As sarjetas deverão ser em concreto simples, obedecendo às medidas e 

assentada na lateral da via, junto à guia (meio) da via, e em todo seu 
comprimento. 

SINALIZAÇÃO DA VIA 

Será executada sinalização viária das pavimentadas conforme 

Conselho Nacional de Transito (Brasil) (CONTRAN) e planta anexa ao processo. 

• A sinalização vertical será com placas de regulamentação e advertência em aço 

galvanizada com película anti-pichante refletiva. 

• As placas de identificação das ruas serão em chapa de aço galvanizado com 

película denominado as ruas projetadas. 

CALÇADA 

As calçadas serão executadas alvenaria de contenção com tijolo cerâmico 

furado 9x19x19cm, 1 vez (espessura 19 cm), assentado em argamassa trace 1:4 

(cimento e areia media não peneirada), preparo manual, sendo adicionado aterro 

manual de valas com solo argiloso-arenoso com compactação mecanizada para o 

recebimento do passeio (calçada) com concreto moldado in loco, feito em obra, 
acabamento convencional, espessura 6 cm, armado. 

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA 
Os pisos podotátil externos serão de concreto no modelo alerta ou 

direcional, assentados sobre lastro de concreto. As placas podotáteis caracterizam- . 
se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, destinado a /)X( 
construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. {5fJ 

Eng . ~~!E~:~:!~,:~!x;:i~elra, 
o=Prefelh.1ta Municipal de farias 

Marcelo ::9~~~~~.c1vHRNP 
emaU=marcelo_eng@ymaJf.com, 

Te ix e i ra ~~;~_03.20 09:01:54-03'ºº' 
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SERVIÇOS FINAIS 

Os serviços serão concluídos com uma limpeza das áreas utilizadas na 
execução da obra, remoção de entulhos, bem como a remoção de todas as 
máquinas e equipamentos. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marcelo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira, 
o=Prefeltura Municipal de 
Farias Brito, ou=Eng. Clvll RNP 
0606943951 r 
emallmmarcelo_eng®ymall.co 
m,c=BR 
2023.03.20 09:02:02 ..03'00' 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

RELATÔRIO FOTOGRARCO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRATOSCA 
LOCAL: RUA JOÃO RIBEIRO DA SILVA, FARIAS BRITO, 
DATA: JANEIRO DE 2023 

INICIO 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 83.185-000 

- Email: seinrra_fb@holmail.com 

RELATÔRIO FOTOGRARCO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
LOCAL: RUA FRANCtSCO PERBRA NECO, FARIAS BRITO, 
DATA: JANEIRO DE 2023 

tNtCfO 

E M 1 Eng.MarceloTebfeira. 

ng. arce o==~-:~ 
RNP0606943951, Teixeira. ema1i-m •• ce1o_._.11.com,~ 
2023.113.06 08:54:19-<13'0(F 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 (:A'íüAS'saÍTO -Email: seinfra_lb@hotmail.com 

RELATÕRIO FOTOGRAFlCO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: RUA ANTONIO FERNANDES DE ALCANTARA, FARIAS BRITO, 
DATA: JANEIRO DE 2023 

INICIO 

E M 1 Eng. Marcelo Teixeira ng. arce 0 cn=En~.Mar<elo_Teixcira,o=Prefeltu".' 
Mumco1palde Fat"tifs&'ito, OY="ing. Gv.1 
RNP0606943l1St, Teixeira emall=mar<elo_eng@lymoil.wm,O'=BR 
2023,03.06 09,54,oa -03'00' 
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~ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

(;OVtRNO MIJNICI l'AI 

FARIAS BRITO 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Emaíl: seínfra_fb@holmail.com 

RELATÕRIO FOTOGRARCO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: RUA THAYSE GOMES BEZERRA, FARIAS BRITO, 
DATA: JANEIRO DE 2023 

INICIO 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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Eng. Marcélo Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teixeira,. 
o=:PrefeituraMunlcipal de fartas 
'Bfü.o, o~E~. Civlf RNtr 
0606943951, 
emaíl=marcelo_eng@yMãlLCõm,. 
e=BR 
2023.03.06 08'.53:53--03'00' 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 FA'íüÃS ~BRtTÕ -Email: seinfra_fb@hotmail.com 

RELA TÓRIO FOTOGRAFICO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: RUAS.D.O. 01, FARIAS BRITO, 
DATA: JANEIRO DE 2023 

INICIO 

Eng. Marcelo 
Teixeira 

Eng. Marc~o Teixeira 
cn=Eng. Marcelo Teb::elra, o;;;:Prefettura 
Mook:!pelde..,_Srltó,oo'>Engc CiVil 
RNNl606943951, 
emafl=mado_ensJ@Ymail.com. C=BR 
2023.03.06 08:53:39 -03'00' 
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GOVERNO MUNLClPA.L 

FARIAS BRITO 
llma Fartas Brito para toào!ii 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o Município de 
Farias Brito/CE, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, e de outro ...................................................... . 

O Município de Farias<Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídicà de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, neste ato representado pelo{a) .......................................................... , o(a) Sr(a) . 
.......................................................... , inscrito( a) no CPF n.º 
.......................................................... , apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
···················•····························"·········· esta~elecida na ................................................................ , 
inscrita no. CNPJ/MF sob o n.º< •·····•·•··• ........................... , neste ato representada por 
......................................................... , inscrit9{qt} do CPF n.º ··•·•·•·•·······························; ...... , apenas 
denominada de CONTRJ.lTAD.A, resolvem firmar • o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação namodªUdadeToma1da de Preços>n.º 2023.05.15.1, tudo d~acordo 
com as normas. gerais da Lei mº i6.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das 
$eguintes clausulas e condições. 

'" "·'"' ~w. ' q 

1.1. Ficqtm convencionadas as designaçõesdeCONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, e de CONTRATADA para ..............•.............................................. , .e de 
FISCAUZADOR. para representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito, designado para 
acompanhqtraexecuç&o da Obrqt e .o cumprimento das Cláusulas Qontratuªis. 

"'' - ... - ~ """ " --. --~ - ~-- .- __ ·-: - : · __ "--_ .. :··_ -"'""_ -- ... -_.· -:-.--.. _ ,: .. --:~.- : ·.- - __ '' 
2.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de servi.ços a seren1 prestados na 
pavimentação na. sede do Município de Farias Brito/CE, nos termos do Contrato. de 
Repasse n.0 9285QQ/292~1f111DR/CADCA, celebrado com a União Federal, por intermédio do 
Ministério do D~s~nve>lvirnento ~egional, .. ·representado pela Caixa Econômica Federal, 
conforme projetos· Er ()"çamentosi anexados junto qto Edital Convocatório, .bem como pela 
proposta comerciatapresentada pela empresa contratada. 
2.2. O regime de execução será o indireto, na modalidade deempreitadâ por preço global. 

'-_- _,, ._--· _.- - - - - - - - - -._-_ ,;;; . -- - - ·_"" ... - ,_ , . _ .. -... . W),, .. .'_ ;' - .- _,-_ " _ .. _- - - - . ,e, , ~ . - ~" 
3.1. A CONTRATANTE. $e .qbriga a pagara CONTRA TADJ\ para realizar o~ serviços objetado 
presente Contrato, o preço global .. de R$ ........•............ ( ..................... ,, ................... , ...•... :·········), a 
ser pago segundo o çron9grar11a de pagamento e conforme os serviços executfidos e ·medições 
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

,..-~~~~~----~,·" .. ~7M.4WLZAXP CWX ~><~ .. >?d O T·:~.::•~-~~~•~,,.J!l:l~~-1 
4.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura de Farias 
Brito, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fin~ 
conferência e atestação. ~ \1 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Umti Forf1" Brito /U(ra todos 

4.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 {vinte) dias a 
partir do recolhimento destes c:ln~rgo~. > •.. ·... , · .. · 
4.3. Os pagamento~ .• serão· efetuados, mediante a apresentação•· da .fê;itura, nota fiscal de 
serviços e recibo, .. áté 30 {trinta) dias após a sua certificação pela Secretarj~ de Infraestrutura 
de Farias Brito. i < ... 
4.4. Nenhum J>i:igamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidadc:ls contratuais, 
nem implicará na aprov~ção definitiva. dos serviços executados, totªI ou parcialmepte. 
4.5. Ocorrenido erro na f~t(J~:'?l.J ·~~tr:ª, circunstância que desaconselhe o pªgamento, a 
CONTRA T ~PA será cienti~ça(;J~,·.a~~~f!Cl~e tome providências. · ...•. ·. 
4.6. PoderáaCONTRAJA~~µ~t~r<>:"ª§~qtento da cqr,i;;~TADA nos seguintes casos: 

.· ~ai::l~:••C~ü:~~z:~::c"~~~: 
ql.lafqüerforma .prejudlêár à CONTRATANTE; .·· , .· ·. . . . . . ·.·. . . . ·. . .. 

.... c)inàêfinípJênci;l da CONTRATADA na execy~(:fo$;·~rvi,ços. 

,7.t. Qpf'fasente ·cq[ltratq;~~·:.······ .; ·a •té 31112/2023;\~·(Xlrttar da da~/· e sua a$siriªt~ra( 
• sendo.:que .. os serviÇos .9évefâ()·$ér~?'~~()~ ·~·· ce»ncluicf~·per1tr9.do prazo de º~·( .. is)·· 
111es~s.a contar da data·a: r~cel>tm~nt~çla 1~qrcie,m de se1'(iÇ()S, podendo ser prorrôS~ n9s 

··~~~-~~~~;~!~af~~ 
pedidos serãP•an~ii$~d~~:c:lJY~9~<Ws pela fiscali;zaÇão da Sectet~ri~ (i~.J.ilf"'~~rµiura dé Farias 
B~. . ... .. . ..... . 

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura de 
Farias Brito, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 {quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura de Farias 
Brito, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
7.5. Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 {dez) 
dias corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vír a ser dilatado p~ 
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igual período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela 
Administração. 

--8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilit.ados e com experiência comprovada, fornecendo à 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especifiqaÇão técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer da~ós ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta sejajulgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais n?s casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquemo bom andamentoie a t.)oa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a. ação da Flf)CALIZAÇÃQ na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentosque forern solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante<ª CONTRATANTE, mesmo.·.· no caso de ausência. ou omi.ssão da 
FISCALIZAÇÃO, ingenizando.-a deyídamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execuçãodocontrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade · se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA.adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com .. fiel Observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legaisvigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADAnã0 deverá,mesmo.após otérmino do CONTRATO .•. semex>nsentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 0t1In.formações relativas 
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei,>sehdotambérnde.s4are.sppnsabilidade 0 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam so~re• ~ prestação dos 
serviços contratados inctusiveas contribuições previdenciárias fiscais e parafiscai~, FGTS, PIS, 
emolumentos, segµrosde acidentes de trabalho .. etc.,ficando excluída qualquer solidariedade 
da .. CONT.RA TANTE, ppr .eventuais . autuações administrativas e/ou judiciais uma vez qu~. a 
inadimplência da CONTRAT,4.0A.ex>m referênciê;t· às .. suas obrigações ... não se transfere .a 
CONTRATANTE. 
h)···Disponibilizar, a qualqúer tempó,toda documentação .. referenteao pagamento dos tributos, 
seguro.s, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
COf\ITR~TQ, .•.. ··. . •·· 
i} Respon.def, pecµniariamente, por todos osi danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado; Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos ~ervíços, 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente, 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, 
publicada no D.O.U de 13/02/98. 
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1) Responsabilizar,.se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura 
de Farias Brito. . .... · .··. ········•··· .............. · ............................ :: .. :;. .................... .,. ....•.... 
o) ResponsabilizaM~fil peta cohformidade, adequação, desempehhcfe ·qua,tidade dos serviços e 
bens, bem como c,if! cada material, matéri~prinia ou componente individuàlrpente considerado, 
mesmo que nãQJSejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenhq'. 
p) Registrar ().Contrato decorrente desta licitação no CR~,.CE (Conselhq Regional de 
Engenharia eAgronomi.ª do Cea,r~),na forma da Lei, e apresentar o compro~nte de ART 
(Anotação ~e Responsabilic:lª<i~ 1:~~i~)çprrespondente antes da apresentação. da primeira 
fatura, peraqte a CONT~"tA.™i"JiPA~~ttp~l'\~de retardar o processo de pagamente>~ 
q) Aceitar. na,~ mesmai:;/Çt'.)(1<1~~· P<)l'l~~i.J~is, acrésciJT:l~>OlJ supressões que . se fizerem 
r:i~cessáriosnaJorma eflt~~~"f1~;J\ft,•:t:;§i·"§ 1° da Lefin;'~~a~~/93, alterad~e co(lS()lidada. 

·f~r:r~~~~~#~~a:~~e:::;= 
9,1. f. ÇONT~ TANTE obriga,.se a: < : ' '< . .. \ <. , ;·< . r r .· ... 
a) E}(igir o fiel cumprimento do 'Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e' oi< · 

curoprimentô dos pra~os. > •.. · .. · < .· .. ··· ··.·• .. · .. •·•··· .\ . . .. ·.··· .· ...•.•••. < / < \ .••... 
b) Fazer o,.acompfitQt\~~nto.<:fJil .exeçução goi:; serviços objeto dp,pf"esente ~r)tr~o;. através da··· . 

... 9,2. A CQNT~ TANTE reserv~se o dir'*9 de, a qualquer tem~;·:J~ítp.d~~b:!Jn(>dificações pu • / . 
· alt(!.raçqes: nô.:pf()iE!tp. plantas e especif~~- ·····•·· .•..... ·.. . .. · .· · < · ) \ .i): i:\y:;.; • > .•. . ··•· ··. > ; .· · > 
· .... 9.3:'. Ç~so ·as a~~rªçõ~;...pp .. m()9tticações irnpliqlJtll'n atJ,mento ou diminuiQãq·~9s .serviços q,1.1e ... 

>. :tenhaJn preÇQ~ úhit~ti<l~ gpt~9()$tt' propoSta~ "ªt()r respectivo, para efeito deJ>agamf!ntq ~u ,.· 

·····~~:::.~61&s~iíW~~E2l~i=~=•• 
çpnstantes da tabela de preçâ~utifizàqa··pelaP~i!ura1\11unicipªI deFarias Brito. < < // < .••.....•.•. 

··.;Riiil~;~~~~~ 
10.1. A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, 
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; ~ 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; ir 
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b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2. A CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'"se dos danos 
e perdas que tiver sofrido porculpa da empresa CONTRATADA. 
10.3. O atraso injustificado na execuçãototal ou parcial da obra autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescif'ldi(io o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do 
s.eu direito de licitar e co.ntratar. 
10'4, Requerimento de concordata preventiva,. di~soluçãojudicial.ou amigável, decretação de 
falência da empresa.·· contratada, instauração de insolvência civil, darão a CONTRATANTE 
ensejo à rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e 
ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.S. As multas prevista no subitem b), alíneas .b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa 
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro 
d()· prazo contratual. 
10,6. Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão.· .aplicadas, as 
penalidades previstas emlei. 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente elnterpelaÇâojudicíal ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da ÇONTRATADA; 
b) A decretação de falência oua instauração de insolv~ncia civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infraçõesàLegislação Trabalhistaporparte ~a CONTRATADA; 
d) .Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
ex.et;ução .do Contrato. 

' j . • 

*i ,. '""_-\' ,_ _ -. ___ - ' _ ~ ~:!!?~ .• • « m ' ,-·_"'-_.·; _ '_ffii' __ , , _ _ '_ , , "' 

12.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observados os Projetos, Especificações e demais requisitos 
revistos neste Contrato. 
12.2. A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 
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13, 1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Secretaria Municipal competente, para este fim. 
13.2. O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 {trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e 
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, 01.r vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8666/93. 

Y =- r ))r, ' • w .~ """ "' ~' )'"' .' ~~-:.~ l\l~ ,, 

14.1. O Contrato poderá seralterado n()s seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CQNTRATANTE; 
a.1) quando houver modi~cações doProjetó ou das Especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
a.2) ·quando necessária a rnodificação do valor 00ntratuaLern <tecorrência ·de acréscimo ou 
diminuição. quantitativa de seu objet0, dentro do limite legal. 
14.2. ACONTRATADA, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece osdireitosda 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas.neste Contrato. 

'. ""'_._, __ - ·~ ~ o -. ,, .l' J_ '_-,., - " .- •' .,,, --~'-_ ~·. iitJR.····: .·:- ·._._lfi 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, como o único. competente 
para dirimir quaisquer. dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, pormais privilegiac:fo que seja. 

E, pocassim haverem acordados, declaram ambas as partesaceitar todas as disposições 
est(3belecidas nas clç1µsulas· anteriores e, bem assim, observar fi.elrnenteas disposições legais 
em\,figoc 

Farias Brito/CE, ..................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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1) ......................................................................... CPF n.0 ........................................... . 

2) ......................................................................... CPF n.º ........................................... . 


